
PREFEITL'Rt. MUNICIPAL. DA SEP.P.A 
ESTADO DO ESPlRilO SMlO 

LEI N9 631/78 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPfRITO 
SANTO. Faço se.her que a câmara Municipal decretou e eu sanciono' 
a seguinte Leis 

Art. 19 ~ Fica concedido a Sra. DULCINA DA PENHA VI:ZEU 

BARCELOS,. uma indenhação no valo.r de Cr$ 10. 000, 00 (dez ~mi~ .CX}! 
zeiros) para que possa .!ilargar w11 beco situado em terreno.· de _sua 

propriedade situado ã Rua Alfredo Calmon, nest!!. cieade·.·, · ·-.::",;.':? 
•.• '; ·- !" • .r .. ::,;:~l:j 

Art: 29 - As despesas c3.ecorrentes do disposto no ·,.rt-~? 19 

desta Lei.correrão pela verba- 1500-4T2~·1.0 - Secretaria i:iunicipal 
d~ ·Obras e Serv!: Urbanos. · ·,:j:.· 

Art.' 39 ~··Esta Lei entra em vigor na data de sua pul:ilica­

ção, ·revogadas aa disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal da Serra, em 03 de Julho de 1978. 


